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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


                        Resolução N.º 485 DE 10 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre a criação do Adicional de Periculosidade para os servidores que exercem função de vigia na Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - Fica criado o Adicional de Periculosidade para os servidores que exercem a função de vigia no âmbito da Câmara Municipal de Araxá.

 


Art. 2º - O Adicional de Periculosidade será de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento base do servidor.

 


Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 01.122.0001-2170 – Direção Administrativa 31.90.11- Vencimento e Vantagens Fixas de Pessoal Civil.

 


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, valendo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015.
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